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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2437/2022 

 

   Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2022. 

 

Processo nº 0247800-66.2022.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º Juizado 

Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao procedimento 

cirúrgico de revascularização do miocárdio. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para a elaboração do presente parecer técnico foi considerado o documento médico 

acostado aos autos (fl.19) e também o laudo para solicitação / autorização de procedimento 

ambulatorial de alto custo da UPA Sepetiba (ANEXO) contido na tela do SER1, pois este tem 

descrição do diagnóstico do Autor e, assim, sendo possível conter neste parecer informação quanto 

à indicação do procedimento cirúrgico pleiteado. Foi desconsiderado o documento de descrição 

cirúrgica em impresso do Instituto Nacional de Cardiologia Laranjeiras (fl.18), no qual há descrição 

do quadro clínico da Autora, visto que não contém identificação do profissional médico emissor 

(carimbo e assinatura). 

2.  De acordo com documento médico do Serviço de Hemodinâmica e Cardiologia 

Intervencionista em impresso do Instituto Nacional de Cardiologia Laranjeiras – INC (fl.19),  emitido 

em 06 de setembro de 2022, pelo médico cardiologista e clínico geral                                                                  e 

laudo para solicitação / autorização de procedimento ambulatorial de alto custo da UPA Sepetiba em 

impresso da Prefeitura do Rio – SUS, emitido em 25 de agosto de 2022, pelo médico                                                  

,                                                                            a Autora, 68 anos de idade, apresenta diagnóstico de 

infarto agudo do miocárdio, admitida com dor precordial típica de tempo indeterminado, 

eletrocardiograma de entrada com supradesnivelamento do segmento ST em parede anterior e 

marcadores cardíacos positivos. Foi indicada como sugestão de conduta (após análise em sala da 

coronariografia) a cirurgia de revascularização do miocárdio.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

                                                      
1 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. SER. Agendamento de Consultas ou Exame – Solicitação. 

Disponível em:<https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/consultas-exames/fila/analise-fila-solicitacao.seam?cid=858>. Acesso em: 05 out. 
2022. 
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2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, e dá outras 

providências. 

4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de Assistência 

em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade 

Cardiovascular, e dá outras providências. 

5. A Portaria nº 983/SAS/MS de 1º de outubro de 2014 inclui na Tabela de 

Procedimentos do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde, o stent 

farmacológico coronariano, estando o mesmo indicado para intervenções endovasculares cardíacas 

e extracardíacas em pacientes diabéticos e em pacientes com lesões em vasos finos. 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que aprova a relação das 

Unidades Assistenciais e Centros de referência em alta complexidade cardiovascular no estado do 

Rio de Janeiro. 

7.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O termo IAM (Infarto agudo do miocárdio) deve ser utilizado quando há evidência 

de necrose miocárdica em um contexto clínico de isquemia com elevação de marcadores de necrose 

miocárdica (preferencialmente troponina) acima do percentil 99 do limite máximo de referência e, 

pelo menos, um dos seguintes parâmetros: 1) sintomas sugestivos de isquemia miocárdica; 2) 

desenvolvimento de novas ondas Q no ECG; 3) novas ou presumivelmente novas alterações 

significativas no segmento ST, na onda T, ou BRE novo; 4) evidência, em exame de imagem, de 

perda de miocárdio viável ou de nova alteração segmentar de contratilidade ventricular; 5) 

identificação de trombo intracoronariano por angiografia ou necropsia. O diagnóstico diferencial 

entre IAM com ou sem supradesnível do segmento ST depende exclusivamente do aparecimento ou 

não deste tipo de alteração ao ECG; o diagnóstico diferencial do IAM sem supradesnível de ST e 

angina instável depende da presença (IAM sem supra) ou não (AI) de marcadores de necrose 

miocárdica elevados2. 

                                                      
2 NICOLAU, J. C.  et al. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia sobre angina instável e infarto agudo do miocárdio sem 

supradesnível do segmento ST. 2ª edição, 2007 - Atualização 2013/2014. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, v. 102, n. 3, supl. 1. 
março/2014. Disponível em: <http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2014/Diretriz_de_IAM.pdf>. Acesso em: 05 out. 2022. 
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DO PLEITO 

1.  A cirurgia cardíaca é a especialidade médica que realiza o tratamento das doenças 

que acometem o coração e os vasos sanguíneos através de procedimentos que podem ser mais ou 

menos invasivos, como cirurgias endoscópicas ou transcateter3. 

2.  Existem três tipos de cirurgias cardíacas: as corretoras, relacionadas aos defeitos 

do canal arterial, incluído o do septo atrial e ventricular; as reconstrutoras, destinadas à 

revascularização do miocárdio, plastia de valva aórtica, mitral ou tricúspide; e as substitutivas, que 

correspondem às trocas valvares e aos transplantes. A indicação de cirurgia de revascularização do 

miocárdio nas síndromes coronarianas agudas (SCA) tem como principais objetivos evitar a 

progressão para IAM e reduzir a mortalidade. Além disso, a revascularização miocárdica controla os 

sintomas, isquemia induzida e suas complicações, e melhora a capacidade funcional dos pacientes. 

Na decisão de indicação cirúrgica, deve-se avaliar os sintomas, o nível de gravidade pelas 

estratificações clínicas e a anatomia coronariana4.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a cirurgia de revascularização miocárdica está indicada ao 

manejo do quadro clínico que acomete a Autora – infarto agudo do miocárdio. 

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), destaca-se que a cirurgia pleiteada está coberta pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual 

constam: revascularização miocárdica c/ uso de extracorpórea, revascularização miocárdica c/ uso 

de extracorpórea (c/ 2 ou mais enxertos) e revascularização miocárdica s/ uso de extracorpórea, 

revascularização miocárdica s/ uso de extracorpórea (c/ 2 ou mais enxertos), sob os códigos de 

procedimento: 04.06.01.092-7, 04.06.01.093-5, 04.06.01.094-3 e 04.06.01.095-1. 

3. No entanto, somente após a avaliação do médico especialista (cirurgião 

cardíaco/torácico) que irá assistir a Suplicante, poderá ser definida a abordagem cirúrgica 

mais adequada ao seu caso. 

4.  Para regulamentar o acesso aos procedimentos em cardiologia incorporados no SUS, 

o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, prevendo a 

organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde e do 

Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes estaduais e regionais, 

bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes de Atenção 

em Cardiologia Regional de cada unidade federada, qualificar a atenção e o acesso da população às 

ações e aos serviços de saúde5. 

5. Ressalta-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores 

Bipartite, a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que pactua as Referências em Alta 

                                                      
3 UNIFESO. Cirurgia cardíaca: o que é bom saber sobre esta intervenção? Disponível em: <https://www.unifeso.edu.br/noticia/cirurgia-

cardiaca:-o-que-e-bom-saber-sobre-esta-
intervencao#:~:text=A%20Cirurgia%20Card%C3%ADaca%20%C3%A9%20a,como%20cirurgias%20endosc%C3%B3picas%20ou%20

transcateter.>. Acesso em: 05 out. 2022. 
4 BRICK, A. V. et al. Diretrizes da cirurgia de revascularização miocárdica valvopatias e doenças da aorta. Arq. Bras. Cardiol. 2004, 
vol.82, suppl.5, pp. 1-20. ISSN 0066-782X Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0066-

782X2004001100001>. Acesso em: 05 out. 2022. 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 05 out. 2022.   

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0066-782X2004001100001
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0066-782X2004001100001
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Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro6. Assim, o Estado do Rio conta com 

as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas referências para as ações em 

cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no Estado do Rio de Janeiro. 

6.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde7. 

7.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Demandante, aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e 

observou que ela foi inserida em: 

 04 de outubro de 2022, com solicitação de troca leito, tendo como unidade solicitante e 

executante o Hospital Estadual Anchieta - HEAN (Rio de Janeiro), com situação em fila; 

 13 de setembro de 2022, com solicitação de internação para revascularização miocárdica 

c/ uso de extracórporea (0406010927), tendo como unidade solicitante o Hospital Estadual 

Anchieta - HEAN (Rio de Janeiro), com situação em fila; 

 25 de agosto de 2022, com solicitação de consulta exame, tendo como unidade solicitante a 

UPA 24h Sepetiba, com situação alta da unidade executante Instituto Nacional de Cardiologia 

(Rio de Janeiro), sob a responsabilidade da REUNI – RJ; 

 24 de agosto de 2022, com solicitação de internação para tratamento de infarto agudo do 

miocárdio (0303060190), tendo como unidade solicitante a UPA 24h Sepetiba, com situação 

internado na unidade executante Hospital Estadual Anchieta – HEAN (Rio de Janeiro), sob a 

responsabilidade da CREG-METROPOLITANA I – CAPITAL. 

8. Desta forma, entende-se que, embora a via administrativa esteja sendo utilizada 

no caso em tela, não houve a resolução da demanda pleiteada até o presente momento. 

9.  Cabe ainda esclarecer que o fornecimento de informações acerca de custeio não 

consta no escopo de atuação deste Núcleo. 

 

É o parecer. 

Ao 1º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

                                                      
6 A Deliberação CIB-RJ nº 3.129 de 25 de agosto de 2014 que aprova a recomposição da Rede de Atenção em Alta Complexidade 
Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/650-2019/julho/6520-

deliberacao-cib-rj-n-5-890-de-19-de-julho-de-2019.html>. Acesso em: 05 out. 2022.   
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 05 out. 2022. 
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